
 

 

 

 

 

 

Requerimento nº 1204, de 2018 
 

Propõe voto de congratulações e aplausos com Dom Pedro Luiz 
Stringhini, Bispo Diocesano de Mogi das Cruzes, e também aos 
Padres Francisco Deragil de Souza (Pároco da Paróquia Nossa 
Senhora Aparecida e São Roque), Pe. José Orlando da Cruz 
(Quase Paróquia Nossa Senhora das Graças/Comunidade Santa 
Maria Goretti); Pe. Juviminiano Frade da Silva (Padre Jovi), Pároco 
da Paróquia São José Operário do Distrito de Jundiapeba, pelo 
apoio a mais de 50 famílias desabrigadas em decorrência de uma 
reintegração de posse na Vila Nova Jundiapeba, no município de 
Mogi da Cruzes. 

 

 

Autoria: Deputado Luiz Carlos Gondim 
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REQUERIMENTO Nº 1204, DE 2018 

 

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV 
Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um 
voto de congratulações e aplausos com  Dom Pedro Luiz Stringhini, Bispo 
Diocesano de Mogi das Cruzes, e também aos Padres Francisco Deragil de 
Souza (Pároco da Paróquia Nossa Senhora Aparecida e São Roque), Pe. José 
Orlando da Cruz (Quase Paróquia Nossa Senhora das Graças/Comunidade 
Santa Maria Goretti); Pe. Juviminiano Frade da Silva (Padre Jovi), Pároco da 
Paróquia São José Operário do Distrito de Jundiapeba, pelo imprescindível e 
inestimável apoio, atendimento e acolhimento às mais de 50 famílias que foram 
desabrigadas de seus lares na manhã da última terça-feira, dia 22 de Maio, em 
decorrência de uma reintegração de posse na Vila Nova Jundiapeba (Distrito 
de Jundiapeba), em Mogi das Cruzes. 

Registramos este justo e merecidíssimo Voto de 
Congratulações pelo trabalho que a Igreja Católica vem fazendo junto àquela 
população sofrida, abrigando as vítimas e auxiliando na arrecadação de 
doações (alimentos, água potável, roupas, sapatos, itens de higiene, 
colchão/colchonetes, cobertores) a fim de garantir o mínimo de dignidade para 
essas famílias desassistidas. 

Requeiro, mais, que o inteiro teor desta propositura seja 
encaminhado à Diocese de Mogi das Cruzes, na pessoa de Vossa Excelência 
Reverendíssima, Dom Pedro Luiz Stringhini, Bispo Diocesano de Mogi das 
Cruzes, com sede à Rua Ipiranga, nº 1.469 – Centro – CEP: 08730-000 Mogi 
das Cruzes – Estado de São Paulo. 

  

JUSTIFICATIVA 

 

Em decorrência de uma medida judicial determinando a 
desocupação de uma área invadida por 130 famílias, na Vila Nova Jundiapeba, 
em Mogi das Cruzes, foi cumprida na manhã da última terça-feira (22/05/2018). 

O terreno estava ocupado desde 2013 e pertence à 
Companhia de Transmissão de Energia Elétrica (Cteep). 

A reintegração de posse de uma área na Vila Nova 
Jundiapeba, na região da rua Equador e vias próximas,  

Este deputado visitou a área desocupada por ordem 
judicial e reuniu-se com o Bispo Dom Pedro Striguini e os Padres Orlando, Jovi 
e Francisco Deragil, onde fui informado que algumas famílias foram acolhidas 
pela igreja e por vizinhos, mas, infelizmente, muitas dormiram no relento, 
inclusive famílias com crianças. 



A  Justiça  autorizou a reintegração de posse e, na manhã 
da última terça-feira, iniciou-se a derrubada das humildes residências  dos 
moradores que estavam ocupando uma área sob a rede elétrica pertencente à 
Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista (CTEEP).  

O argumento é que as construções embaixo das linhas de 
transmissão colocam em risco a segurança e a vida dos moradores. 

Para tentar oferecer um abrigo provisório aos moradores 
até encontrar uma solução para o problema, estamos pedindo que o 
governador determine à Secretaria de Educação do Estado a cessão provisória 
de espaços ociosos em escolas públicas estaduais para abrigar as mais de 50 
famílias, impedindo que essas pessoas (inclusive muitas crianças e idosos) 
fiquem nas ruas e possam ter um teto, alimentação, roupas, etc. 

 

Sala das Sessões, em 24/5/2018. 

 

a) Luiz Carlos Gondim 


